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RESOLUçAO DA ASSEMBLEIA LEG1SLATIVA DA REGIAO
AUTONOMA DA MADEIRA N°_120141M

PROPOSTA DE LEI ijS’

ESTRATEGIA NACIONAL PARA A PR0TEçA0 DAS CRIANAS CONTRA A
ExPL0RAçA0 SEXUAL E OS ABUSOS SEXUAIS

0 Relatório Anual de Seguranca Interna (RASI) de 2013, dado a conhecer ao püblico em
finais de Marco de 2014, indica que ha cada vez mais casos de abusos sexuais a menores a serem
participadosjunto dos Orgãos de polIcia criminal em Portugal.

De acordo corn os dados do RASI, Os casos de abusos sexuais de crianças subiram de 1.074
para 1.227 entre 2012 e 2013, tal como os abusos sexuais de adolescentes que passaram de 127 para
161. Igual tendência tern sido verificada nos crimes de coaccäo sexual, que subiram de 56 para 93, e
de violação, de 459 para 473, em igual perlodo.

No total nacional, o RASI aponta para 1.716 denüncias em 2012 e 1.954 em 2013, o que
significa urn aurnento de 12%. Tratam-se de nimero manifestamente preocupantes e que não devem
ficar sem urna necessária intervenção.

A Convençäo do Conseiho da Europa para a Proteccão das Criancas contra a Exploração
Sexual e os Abusos Sexuais, assinada em Lanzarote a 25 de Outubro de 2007, entrou em vigor para a
Repüblica Portuguesa no dia 01 de Dezembro de 2012, depois de aprovada, por unanimidade, para
ratificaçâo, através da Resolucão da Assembleia da Repüblica n° 75/2012, de 09 de Marco, e
ratificada pelo Decreto do Presidente da Repühlica n° 90/2012, de 28 de maio.

Trata-se de urn importante passo juridico que merece toda a valorizacao, dada a sua
irnportância na defesa dos direitos das criancas, designadarnente face ao flagelo da exploração sexual
e do abuso sexual, rnerecendo igiialrnente toda a valorizacào a perspectiva de reforco da proteccão
das criancas contra qualquer forma de violência, abuso e exploraçAo sexual.

Precisarnente porque esta temática merece toda a valorizaçAo, faz todo o sentido a exigência
de que deve acompanhar este avanco juridico, urn avanço firrne na concretizacäo de uma acçäo
preventiva em Portugal, a adopçäo de medidas concretas de sensibilizaçao, e o reforço da protecção e
segurança das crianças vItimas de tráfico e de abuso e exploracAo sexual.

Considera-se que, para concretizar urn combate eficaz e multidisciplinar a este flagelo,
toma-se imperioso definir urna estratégia nacional de prevençäo e cornbate dos abusos sexuais a
crianças, pelo que é indispensável o reforco dos meios materials e hurnarios de intervenção
preventiva.

Em tempos de agravamento da pobreza e da exploracao, de criaçäo de novas fonnas de
pobreza, as muiheres e as criancas estäo na linha da frente desta reaiidade. Por isso, é urgente a
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criação de novos mecanismos de acçäo e prevenção, mecanismos esses que protejam, efectivamente,
as vitimas mais vulrieráveis, evitando a revitimizacao, muitas vezes promovida pelas poilticas
económicas e sociais existentes.

As duras medidas anti-sociais que estão em curso, a nIvel nacional, agravam a exploracäo e
aumentam a pobreza, diminuindo nos salários e nas pensOes, destruindo serviços püblicos essenciais,
empurrando para a pobreza milhares de pessoas.

Neste quadro económico e social, aumenta a pobreza entre os mais vulneráveis,
nomeadamente as crianças. 1)e acordo corn recentes niimeros estatIsticos, verifica-se a prática de
crimes contra tres crianças por dia, não estando contabilizado o crime social a que estas poilticas tern
votado as nossas criancas: a insuficiência de infraestruturas püblicas de apoio a infância, os
problemas do abandono e insucesso escolar, o encarecimento brutal da Educacao e, ate mesmo, a
denincia de forne crescente entre as crianças.

Por estas razOes, entende-se que constitui uma indeclinãvel incumbência do Estado
Portugués a adopcão de medidas especIficas de prevencäo, através de uma Estratégia Nacional
especIfica de prevencão contra a exploraçao sexual e os abusos sexuais, para a sensibilizacão e
educacâo cidadä nestas matërias; a criacào de estruturas de apoio; a garantia de que, através do
Direito e da Justiça, se edificará uma nova cultura dos direitos da Criança; o reforço das polIticas
contra o tráfico de seres humanos; garantir que nern mais uma crianca é vitima de qualquer tipo de
abuso, protegendo-as na lei e na vida.

Assim, a Assembleia Legislativa da Regiäo Autónoma da Madeira, nos termos no disposto
na ailnea f do n° I do artigo 227° e na almnea b) do n° i do artigo 37° do Estatuto Poiltico-Admi
nistrativo da RAM, aprovado pela Lei n° 31/91, de 05 de Junho, corn as alteracOes introduzidas pela
Lei n° 130/99, de 21 de Agosto e n° 12/2000, de 21 de Junho, apresenta a Assembleia da Repüblica a
seguinte Proposta de Lei:

Artigol°
Objecto

0 presente diploma cria a Estratégia Nacional para a Proteccao das Criancas contra a
Exploraçäo Sexual e Os Abusos Sexuais, adiante designada por Estratégia Nacional.

Artigo 2°
Ambito

1 - A Estratégia Nacional implernentará em todo o território nacional orientaçöes resultantes
da Convencão do Conselho da Europa para a Protecçâo das Criancas contra a Exploracao Sexual e os
Abusos Sexuais, assinada em Lanzarote a 25 de Outubro de 2007, nas matérias que se reportarn as
incumbências do Estado Português.

2 - A Estratégia Nacional tern por objectivo intervir contemplando as seguintes vertentes:
a) Prevenir e combater a exploraçäo sexual e os abusos sexuais de crianças;
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b) Proteger os direitos das criancas vItinias de exploraco sexual e de abusos sexuais.

Artigo 30

I)efiniçOes

Para efeitos do presente diploma e em consonância corn a Convenção do Conseiho da
Europa para a Protecçio das Criancas contra a Exploracäo Sexual e os Abusos Sexuais, entende-se
por:

a) “Criança”: qualquer pessoa corn idade inferior a 18 anos;

O b) “Exploraçao sexual e abusos sexuais de criancas”: todas as prãticas qualificadas como
infracção penal nos termos do Direito Penal português;

c) “VItima”: qualquer crianca afetada pela exploracao sexual e por abusos sexuais.

Artigo 40

Objectivos

A Estrategia Nacional corresponde aos seguintes objectivos:

a Erradicar em Portugal os problemas de exploracão sexual e abuso sexual de crianças;
b) Planificar a intervençao do Estado e a intervençào dos organismos püblicos e da

cornunidade na prevencão da exploraçâo e abusos sexuais a crianças;
c) Implementar medidas de intervenção eficazes destinadas a prevenir os riscos de actos

de exploraçâo sexual e de abusos sexuais contra crianca.s;
d) Organizar campanhas especIficas de educacao para a proteccäo e Os direitos da

Crianca;

e) Concretizar acOes de difusão de meclidas administrativas, politicas e programas
sociais corn a finalidade de prevenir a ocorrência de actos de exploraçao sexual e de
abusos sexuais das criancas;

I) Desenvolver prograrnas de sensibilizaçao das populaçOes, através dos meios de
Cornunicação Social, sobre o fenórneno da exploraçao sexual e sobre os abusos
sexuais das criancas;

g) Assegurar a dinamizacäo, nomeadamente nos sectores da Justiça, Edueaço, Saüde e
Serviços Sociais. de polIticas de prevenção da exploração sexual e dos ahusos sexuais
das criancas;

h) Estabelecer e divulgar programas sociais eficazes de apoio as vItimas, aos seus
famuliares próxirnos e a qualquer pessoa a quern estejam confiadas;

i) Reforcar respostas sociais ativas e estruturas multidisciplinares destinadas a prestar
apoio as vftimas, corn as necessárias medidas de proteccäo e de assistência.
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Artigo 50

Tutela

A Estratégia Nacional é definida, coordenada e desenvolvida sob tutela do Ministério
responsavel pelas politicas sociais, que garante os meios fisicos, hurnanos e iinanceiros necessários a
sua iinplementaçao e ihe atribui as correspondentes dotacOes orçarnentais.

Artigo 6°
Unidade de Monitorizacao

O Para acompanharnento e avaliaçäo da eficácia da Estratégia Nacional e das medidas
especIficas a implementar no quadro do presente diploma, é criada a Unidade de Monitorizacäo.

Artigo 70

Composicao

A Unidade de Monitorizacäo é composta por:

a) Urna individualidade a indicar pela Assernbleia da Repüblica, a ser eleita OT (lois
tercos dos deputados, e que nresidirá ao organismo;

b) Uma individuaiidade a indicar pelo Procurador-Geral da Repüblica;

c) Uma individualidade a indicar pelo Provedor de Justica;

d) Urn representante da Comissâo Nacional de Protecçäo de Crianças e Jovens em
Risco;

e) Urn representante da Direcçao-Geral da Seguranca Social;

f) Urn representante da Ordem dos Advogados;

g) Urn representante da Uniao das Misericórdias;

h) Urn representante da Uniäo das InstituicOes Particulares de Solidariedade Social.

Artigo 8°
lnstalacao

A Unidade de Monitorizacão será instalada 90 dias apôs a entrada em vigor do presente
diploma.

Artigo 90

Relatório anual

A Unidade de Monitorizaçao elabora e toma püblico, em cada ano de implernentaçao da
Estratégia Nacional, o Relatório de avaliaçäo a eficácia dos impactos das polIticas de prevenção e a
proteccäo das crianças contra a exploraçao sexual e os abusos sexuais.
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Artigo 100

Debate Anual

A Assernhleia da Repüblica fixa, anualmente, por volta do “Dia da Criança” (01 de Junho),
urn debate especial sobre tudo quanlo se reporta a proteccào das crianças e, em especial, as niedidas
de combate a exploracao sexual e aos ahusos sexuais.

Artigo 110

Regulamentacao

o Govemo procederá, no prazo de 60 dias após a entrada em vigor do presente diploma, a
sua regulamentaçao.

Artigo 120

Entrada em vigor

o presente diploma entra em vigor após a puhlicacAo do Orcarnento do Estado posterior a
publicacão deste diploma.

Apio’v ado em Sessão Plenária da Assembicia Legislativa da Região Autónorna da Madeira,
em 6 de maio de 2014.

0 Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira,

José Migu 1 Jardim Olival de Mendonça
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NOTA JUSTI FICATIVA

A. Sumário a publicar no Diário da RepiIblica

Estratégia Nacional para a Proteçâo das Crianças contra a Exploracao Sexual e OS Abusos
Sexuais.

B. Sintese do conteüdo do projeto

Proposta de Lei a Assemhleia da Repüblica que visa a defmiçao da Estrategia Nacional para
a Protecäo das Criancas contra a ExploracAo Sexual e os Abusos Sexuais.

C. Necessidade da forma de Proposta de Lei

A forma de Proposta de Lei resulta da necessidade de criar urn diploma corn superior valor
hierárquico normativo.

D. Avaliaçao sumária dos meios fmanceiros envolvidos na respetiva execucao

Do diploma e pela sua natureza resultarn novos encargos financeiros diretos.

E. AvaliaçAo do impacto decorrente da aplicação da proposta

Corn o presente diploma pretende-se, por parte do Estado Português, urn avanço firme na
concretizacão de urna açao preventiva, a adocao de medidas concretas de sensibilizacao, e o reforco
da protecão e segurança das criancas vitimas de tráfico e de abuso e exploracão sexual.

F. ConexAo legislativa

Convençäo do Conseiho da Europa para a Proteção das Crianças contra a Exploraçâo Sexual
e os Ahusos Sexuais (Lanzarote, 25 de Outubro dc 2007).

6


